
Ratifico, nos termos do art. 30, caput, da Lei nº. 
13.303/2016, as Inexigibilidades nº 
1189.EMPETUR, Processo Licitatório nº 
3361.2024.CPLII.IN.1189.EMPETUR, 
referente Apresentação artística de LIPE LUCENA, 
no CICLO NATALINO 2024, na Cidade 
de TRIUNFO/PE, no dia 29/12/2024, através da 
representação da Empresa NOBREGA 
PROMOÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 25.173.110/0001-86,, no 
valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), nº 
1190.EMPETUR, Processo Licitatório nº 
3362.2024.CPLII.IN.1190.EMPETUR, 
referente Apresentação artística de CONDE SÓ 
BREGA, no RÉVEILLON, na Cidade de FERNANDO 
DE NORONHA/PE, no dia 31/12/2024, através da 
representação da Empresa FARIAS EVENTOS E 
PRODUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 39.721.242/0001.00, no valor global de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) nº 1162.EMPETUR, 
Processo Licitatório nº 
3240.2024.CPLII.IN.1162.EMPETUR, referente 
Apresentação artística de MACIEL MELO, no 
FESTIVAL DE MÚSICA E ARTE DE PARANATAMA, na 
Cidade de PARANATAMA/PE, no dia 01/12/2024, 
através da representação da Empresa MELODIA 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.182.325/0001-06, no valor 
global de  63.000,00 (sessenta e três mil 
reais),autorizo as referidas contratações. Eduardo 
Loyo Diretor Presidente - EMPETUR. 

  

 


